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PREFEETURA MUNICIPA-

LEINe earsi resiliux o senso nualsreae os sedas, E
os ousaas Paouxoâsc1as.

D PREFEITÚ MUHICIPAL DE ÁGUIÁ BRÁNEA ,

do Estado do Espirito Santo: Façesaber
que a Câmara Municipal aprovoue eu san
ciono a seguinte Lei:

CAPÍTULÚ [

seção 1
nos osasrrsos

Arts 19. Fica instituido o Fundo Municipai de Saúde
que tem por objetivo criar condições Financeiras e de gerência
dos recursos destinados ao desenvoiuimento das ações de saude,
executados ou coordenados pela Secretaria Municipai de Saude ,
que compreende:

I - universaiizar, integraiizar, regularizar enierar
quizer o atendimento a saúde;

[1 _ proceder a uigiianoia sanitária;
III ª proceder a vigiianeia epidemioiogiea “Mividuai

e coletiva;
IU — em comum acordo e com apoio dos BouernosFederei

e Estadual, defender e fiscaiizar o meio ambiente;
a - proceder a saúde preventiva, atraves de paiestras

ou outros incentivos orientados, como forma de prevenir dowmas”
controiar e recuperar a saúde;

EI -outras atividades correiatas viru:uiadas ao sistema
de saúde.

caeiTULo II
os aoMINISTeaçno ao Fueoo

seção I
da suaoeosnaçao oo FUNDÚ nuurcreaL os saude

srt. 2ª. 0 Fundo Municipe] de saúde Ficará subordina
do diretamenªefaoªàrefeito Municipe] .

.ª'!
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ssção 11
oss ATRIBUIÇÚES oo saceETdelo MUNICIPAL DE snÚoE

srt. 39, São atribuições do Secretario Municioei de
Saúde:

I — gerir o Fundo Municipe] de Saúde e estabeiecerpo
iiticas de apiiceção dos recursos sempre com e apreciação do
Conseiho Municioei de Saude e com aprovação fina] do Prefeito
Municipe];

II - acompanhar, eueTiar e decidir sobre & ree1iiecão
das ações previstas no Plano Municipal de Saúde;

III - levar o piano de aoiicacão & consideração dotdn
seiho Municipe] de Saúde para ulterior deiibErecão do Prefeito
Municipai, dos recursos a cargo do Fundo Municioai de Saúde,oue
deverá estar em perfeita unidade com e Piano de Saúde e com e
iegisiaeão pertinente à matéria;

IV — submeter a apreciação do Conseiho Municipe? de
Saúde os demonstrativos mensais de receita e despeoa do Fundo
e a seguir fazer o encaminhamento & conteoiiidade geral do do
nicioio, através de expediente dirigido ao Secretário Munhnoai
de Finanças;

U - assinar cheques em conjunto com o Prefeito Muni
cipal;

VI - uiahi1izer conuênios e contratos, com a prévia
autorização do Preteito Municipai, referente e recursos que se
rão administrados peio Fundo Municipe] de Saude;

UTI — fiscaiizar e orientar os responsáveis peieses
*tebeiecimentos prestadores de serviços na área da saúde, para
adequação aos procedimentos do sistema de saude.

seção 111
os cooeoeustão oo Funoo MUNICIPAL os ssúoe

Art. eo. 0 Fundo Municipe] de Saude terá uma coorde
nação, exercido por servidor púbiico municipal, do quadro efe
tivo, admitida a remuneração do cargo do Coordenador do Fundo,
como função gratificada.
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Parágrafo único. São atribuiçoes do Coordenador do
Fundo:

I — Preparar e encaminhar as demonstrações mensais
da receita e despesa ao Secretário Municipe] de Saúde;

II - Eeiar peIo bom desempenho da execução orçamen
taria, especialmente no que concerne a empenhos, iioUidacaodas
despesas e o ingresso da receita do Fundo;

III " Manter perfeita sintonia com o setor de patri
monio oa Prefeitua Municipai, nos controies dos bens patrimo
niais adquiridos com recursos do Fundo Municipe] de Saúde;

Ii — Encaminhar ao Secretario-Municipai de Saúde pa
ra envio a Çontabiiidade Municipe]:

ai mensaimente, os demonstrativos de receita e deg
pesa;

o] trimestraimente. o controie de estoques de medi
camentos e de instrUmentos médicos;

o) anuaimente, o inventário dos bens moveis e imã
reis eia baianço gerai do Fundo Municipal de Saúde;

a » Preparar os reiatorios dos serviços produzidos
na area da saúde e submeter a consideração do Secretario Mani
cipa] de Saúde;

il **Soiicitar a Contabilidade Geral do Municipio ,
domonstratiros que indiquem a situação econômica financeha do
Fundo Municipe] de Saúde, oando conhecimento ao Secretario MH
nicipai de Saúde;

WII — Manter sob sua guarda cópia dos extratos bag
carios, da conta Banco do BrasiifFUHBES e aos demais docamen
tos de geatão ao Fundo Municipai de Saúde;

viii _ Proceder perfeito controie dos convênios e
contratos de prestação de serviços, firmados em eonsonãncia
com o Fundo Municipai de Saúde, observando, prazos, custos,ca
rência e outros aspectos pertinentaa, bem como de iinanciameg
tos obtidos para a area de aaúde;

ix - Encaminhar mensaimente, ao Secretário Municl
pai de Saúde, reiatorios de acompanhamento e avaliação debens
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preduzides eu deixados de preduzir peie setor privado envdivi
dº;

E - euaiiar a preduçãe mensaI das unidades integran
tes da rede municipai de saúde e apresentar sugestões, ease
seja detectada aIQUma queda de prºduçãº em aigum setor.

saçãa ir
mas aeeuasas eu Funan MUNICIPAL DE saúde

suastçad 1
nas RECURSÚS FraaNCEInas

art..52. São receitas de Fundo Municipe] de Saude:
1 — as transferências eriundas de ereamente da Segª

ridade, em decorrência de que dispõe e arte BD, WII, da Bong
tituiçãe Federai;

II —es rendimentes provenientes das apiicações Finan
ceiras, cem recursºs de Fundº; qUe se puderãe ser reaiizadas
cem aprovaçãe de Prefeita Municipai;

IEE — e prddute de eenuêniea firmadas com pessoastí
Sites e juridicas, púintas e privadas, naciºnais e internmjg
nais;

IU — e predute de taxas, muitas, juras de mera eprÉ
ços públicas em decºrrência da apiieaçãe de Código Sanitaria
Municipaí eu eutre instrumento de tributaçãº na área de saúde;

v » e produtº de quisauer receitas que & Municipio
tenha direito a receber. per farra de Tei, de erganismes estª
duais e federais, cempenentes de seter de saúde; »

VI - doações em espécie feitas diretamente para e
Fundo Municipai de Saude;

VII — receitas diversas pertinentes au Seturde saúde,
Parágrafo única, as receitas descritas neste artigd

serãe depositadas ebrigateriamente em conta especiai a ser a—
berta e mantida no Banco da Brasii sra, cuja namenciatura —dÉ
vera ser: PmarFumees.
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EUBSEÇÃD II

UDS RTÍVÚS DD FUNDÚ MUNICIPÁL DE SAÚDE

art. dº, Cºnetituem ativºs dº Fundº Municipai de Baú
de;

I - Dispºnibilidades mºnetárias em bancºs ºu em cªi
na especiai, ºriundas das receitas especificadas;

II — Bireitºe que pºrventura vier a cºnstituir;
III e Bens móveis e imºveis dºadºs, cºm ºu sem ºnus,

desde que destinadºs aº sistema de saúde.

suaseçaº 111
aºs Desalvºs ºº Fºnºº MUNICIPAL DE adºbe

art. Fªt Cºnstituem passivºs dº Fundº Municipe] de
Saúde as ºbrigaçºea de quaiquer natureza que pºrventura º Mºni
cípiº venha aasumir para a manutençãº e º funciºnamentº dº sis
tema de saúde.

secaº v
DD ÚRÇÃMENTÚ É DR CÚNTÃBILIDÃEE

SUBSEÇÃO I

DD ÚRÇÁHENTD

Art, 32. U ºrçamentº dº Fundº Municipaí de Saúde eq_
deneiara as pºlíticas e ºaºrºgramas de trabalhº gºvernamentais,
ºbservadºs º Pianº Piurianuai e a Lei de Diretrizes Orçamenta—
rias e ºs principiºe da universaiidade e dº equiTibriº.

Parágrafº únicºs D ºrçamentº dº Fundº Municipal de
Saúde integrará º ºrçamentº dº Municipiº, em ºbediência aº prin
cipiº da unidade e na sua eiabºraçãº e execuçãº serãº observa—
dºs ºs padrºes e nºrmae estabeieeidºs na iegisiaçãº pertinente.

avaseçãb 11
na tºaTaaãLIºaºE

Art. 99, Será executada cºm º ºbjetivº de evidenciam
çãº da situaçãº financeira. patrimºniai e ºrçamentária dº sig
tema municipai de saúde, ºbservadºs ºs padrões e nºrmas estabe
1eeidºs na lºgiaiaçãº pertinente, ºrganizada de maneira a per
mitir º exerciciº das suas Funções de cºntrºies préviºs; cºndº
faltante—essubseºíienteÍ e de apurar, aprºpriar e infºrmar ºsºug
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tos dos serviços, possibilitando a interpretação e anaiise dos
resultados obtidos.

Art. ln, a escrituração contábil sera Feita pelo “É
todo das partidas dobradas.

ªlº. A contabilidade emitirá relatorios mensais de
gestão, inclusive dos custos dos serviços;

ãEºi Entende—se por relatórios de gestão os balance-
tes mensais de receita e de despesa do Fundo Hunicipai de Seg
de e demais demonstrações exigidas pela administracao Municipá
e pela legislação pertinentet

539“ as demonstrações e os relatorios produzidos nas
serão a integrar a Rentabilidade Geral do Municipio.

seçao it
na execução encantaranln

sussscao 1
na ossessn

art. ll.apos a promulgação da Lei Urcamentaria anual
o Prefeito Municipal aprovará o quadro de cotas trimestrais-mm
serão distribuidas entre as unidades executores do sistema mg
nicipal de saude.

Parágrafo Único. ns cotas de que trata este artigetª
darão ser alteradas durante o exercicio, observado o iimite Fl
nada no orçamento e o.oomportamento da sua execução.

art. 12. Toda e quaiouer despesa se será reaiizada
com a necessária sindicância orçamentária, e para os casos 'de
insuficiências e'omissães orçamentárias poderão ser utilizados
por Lei e abertas por Decreto do Poder Executivo.

art. lãt Gs passivos de Fundo Municipal de Saúde se
constituirão de:

I - Financiamento totai ou parciai de programas inte
grades de saúde desenvolvidos_pela secretaria ou com eia conve
niados;

II “ Pagamento de vencimentos, salários, gratifica -
cães ao pessoal dos orgãos ou entidades de administração dire—
ta ou indireta que participem da execução das ações previstas
no art. le desta Lei;
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IEE - Pagamente peãe prestação de serviços e entãdí
des de direito privado para execuçãe de programas eu prºjetos
específicos ae seter de saúde, observada e dispeste ne ªiº do
art. 199 de Constituição Federeã;

IU » Aquisição de material permanente e de eensume
e de autres insumes necessários ee desenve1vimente des progrª
mas de saúde;

E — Construção, reforma, empãieçãe, aquisiçãe eu 12
cação de imóveis para edequeçãe de rede fisica de prestação
de sereíçes na àrea de saúde;

UI — ªperfeiçeemente e desenrelvimente des instrumeg
tes de gestãej planejamento,.eemínístreçãe e eentre1e das É
ções de saúde;
. UII —Cepec1taçãe e eperfeiçeemente de reeurses humª
nes na área de saúde;

HIII - Atendimento de diversas despesas, de caráter
urgente e inadiávei, necessárias & execuçãe das ações e serei
ces de saúde mencionados ne art. ]º desta Lei;

IK « Dutras específicas de sistEma de saúde.

SUBSEÇÃO II

DAS RECEITÉS

Art. 14. & execuçãe orçamentária das receitas sepre
Cesserá atraves da ebtençâe de seu predute nas Fontes determi
redes nesse Lei.

ªrt. 15. & Fundo Municipal de Saúde terá vigência
indeterminada.

Art. 16. Fica e Poder Executivo autúrizade & abrir
as créditos adiciºnais que ferem necessários ee cumprimenta
desta Lei independente da euterízaçãe de que trate e Lei nº
1.446i90, usando como recursos aque1es definidos pe1e art. 43
e parâgrefes da Le1 Federal nª 4.32ÚEE4, eu na farma de Lei
Cempíementer Federe] que dispuser sebre e matéria.

nrt. 1?* Esta Lei entra em vigor na data de sua pg
b11caçãe.
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nrt. IB. Reungam-se-as disposições em CÚÚÍFÉFHL

REGIETRE—SE, PUBLIQUE—SE E CUMPRR-5E+

Gabinete da Prefeita Munici'aI de É u WB".' _ , p , gfiª— PaugãikemD? ãe ma1m de 1991. ª "'-.. “a
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.ªu.

E FRANCIS ' 'âg_——___à__r:>

Prefeito MUNÍCTp31L=MHH ,;

«.| l'

Regíatrada & pubIIcada negta Secretaria Munícipa]
de Admiwistração, na data aupra.

. lv] www
MA CD ZARÚHHY

Secretária M nIpraI de dministração
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